
        
 
 
 
 
 
 
                    DECRETO Nº 12.179 
         ---------------------------  
 
 

    Nomeia  o  Conselho  Municipal  de  Desenvolvimento  Urbano 
    – CMDU . 
    ---------------------------------------------------------------------------- 

 
 

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que dispõe a Lei  Orgânica Municipal e a Lei Municipal nº 4441, de 06 de agosto de 2008, 

 
     D E C R E T A: 
     ------------------- 
 
 
  Artigo 1º - Fica constituído o Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano - 
CMDU, com mandato de 2 (dois) anos, conforme membros abaixo relacionados: 
 
Membros do Executivo 

 
          Presidente:  ............................ Antônio Francisco Neto – Prefeito Municipal 
          Secretária Executiva: ..................... Cláudia Chaves Cabral 
 
 
          Representantes da Prefeitura Municipal de Volta Redonda: 
        

 Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SMMA: 
 Titular: ........................... Hélio Ricardo da Silva Araújo 
 Suplente: ........................... Ana Cláudia Estevão Araújo Zamboti 
 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo - SMDET: 
Titular: ........................... Jessé de Holanda Cordeiro Júnior 
Suplente: ........................... David Marcolan Aragão 
 

Secretaria Municipal de Serviços Públicos - SMSP: 
Titular: ........................... Nelson dos Santos Gonçalves  
Suplente: ........................... Edir Maurício Moreira 
 
Secretaria Municipal de Obras - SMO: 
Titular: ........................... Sandra Cristina Paiva 
Suplente: ........................... Antônio Silva de Oliveira 
 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  VOLTA REDONDA 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Volta  Redonda   –   Sede    do   Governo    do     antigo 
Povoado de Santo Antônio,  inicialmente Distrito de Paz, 
emancipada aos 17 dias do  mês de Julho de 1954,  berço 

          da Siderurgia no Brasil. 
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Secretaria Municipal de Fazenda - SMF: 
Titular: ........................... José Carlos de Abreu 
Suplente: ........................... Eudis Furtado 
 
Secretaria Municipal de Planejamento - SMP: 
Titular: ........................... Lincoln Botelho da Cunha 
Suplente: ........................... Juarez da Cruz Santos 
 
Companhia de Habitação de Volta Redonda - COHAB: 
Titular: .......................... Darcy Corrêa Encinas 
Suplente: .......................... Almir de Souza Rodrigues 
 
Fundo Comunitário de Volta Redonda - FURBAN: 
Titular: .......................... Márcia Aparecida Lobão 
Suplente: .......................... Cezar Danilo Siqueira 
 
Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Volta Redonda – IPPU-VR: 
Titular: .......................... Juvenil Neves Teixeira 
Suplente: .......................... Cláudia Chaves Cabral 
 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta Redonda – SAAE-VR: 
Titular: .......................... Paulo Cezar de Souza 
Suplente: .......................... Silvino Gandus Bolzan 
 
Superintendência dos Serviços Rodoviários - SUSER: 
Titular: .......................... Paulo José Barenco Pinto 
Suplente: .......................... Washington Luiz França 
 

 

Representantes da Câmara Municipal de Volta Redonda: 
 
Titular: .......................... Antônio Roberto Tavares 
Suplente: .......................... Marco Antônio da Cunha 
 

 
Representantes dos Movimentos Sociais e Populares: 
 
Federação das Associações de Moradores - FAM: 
Titular: .......................... Maria de Fátima Martins Passos 
Suplente: .......................... Júlio Gil da Cunha 
 
 
 

 



 
ESTADO DO RIO DE  JANEIRO 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 
        GABINETE DO PREFEITO 

 

 

DECRETO Nº 12.179 

---------------------------- 

 

 
Conselho Comunitário do Fundo Comunitário de Volta Redonda: 
Titular: .........................  Elisângela Gabriela Ferreira 
Suplente: ......................... Edmilson Azevedo Silva 
 
Associação de Mulheres Beth Lobo: 
Titular: .........................  Marina Silva Nascimento 
Suplente: ......................... Marcelo Andrade da Silva 
 

Movimento Ética na Política e Movimento pela Paz - MEP: 
Titular: ......................... Luiz Eduardo de Lima Ferreira 
Suplente: ......................... Márcio Cesar da Silva 
 

Fórum  dos Movimentos Populares de Volta Redonda: 
Titular: ......................... Hélio Antônio Alves 
Suplente: ......................... Maria Terezinha de Jesus da Costa 
 
Melhor Idade de Volta Redonda: 
Titular: ......................... Idonis Batista da Silva 
Suplente: ......................... Lurdes de Oliveira Salermo 
 
Movimento pela Igualdade Racial: 
Titular: ......................... Adelaide Maria Afonso Máximos 
Suplente: ......................... Rosileia Aparecida Mageste 
 
Casa da Criança e do Adolescente: 
Titular: ......................... Guaraciara Pouzada de Lavor Lopes 
Suplente: ......................... Maria Nazaré dos Santos 
 
Articulação Popular de Mulheres: 
Titular: ......................... Miriam Santana dos Santos 
Suplente: ......................... Edimar   Felipe Emiliano 
 

 
Representantes das Entidades Sindicais dos Trabalhadores: 
 
Sindicato dos Engenheiros de Volta Redonda – SENGE: 
Titular: ......................... Antônio Otávio Espíndola 
Suplente: ......................... Racine Ferreira dos Passos 
 
Sindicato dos Metalúrgicos de Volta Redonda – SINDIMETAL: 
Titular: ......................... José Elí Mendes 
Suplente: ......................... Edmilson Alvarenga 
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Sindicato dos Trabalhadores nas Industrias da Construção Civil, Montagem Industrial e 
Construção Pesada de Volta Redonda e Região - STICCMMP: 
Titular: ......................... Djair Martins 
 
Sindicato dos Professores do Sul Fluminense – SINPRO: 
Suplente: ......................... João Marques da Fonseca Filho 
 
Representantes das Empresas de Desenvolvimento Urbano (Classe Empresarial): 
 
Companhia Siderúrgica Nacional - CSN 
Titular: ......................... Estela Aranha 
Suplente: ......................... Egberto Prado Lopes Bastos 
 

Sindicato das Indústrias da Construção Civil e do Mobiliário de Volta Redonda – 
SINDUSCON: 
Titular: ........................ Mauro José Campos Pereira 
 
Associação Comercial, Industrial e Agro-Pastoril de Volta Redonda – ACIAP/VR: 
Suplente: ......................... Osmar Fernandes  Souza 
 

Sindicato das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas, Automotivas, de Material Eletro 
Eletrônico e de Informática do Médio Paraíba e Sul Fluminense – METALSUL: 
Titular: ........................ Ronaldo Alcedo Reis Alves 
 
Câmara dos Dirigentes Lojistas  de Volta Redonda – CDL/VR 
Suplente: ......................... Felix Pelayo   
 

 
Representantes de Entidades Profissionais e de Pesquisa: 
 
Centro Universitário de Barra Mansa – UBM: 
Titular: ......................... Marco Antônio Gonçalves Delgado 
Suplente: ......................... José Gonçalves Barbosa 
 

Conselho Regional de Engenharia, e Arquitetura e Agronomia – CREA: 
Titular: ......................... Zaira Maria Loureiro Monachesi 
Suplente: ......................... Gil Portugal 
 

 
Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Volta Redonda – AEVR: 
Titular: ......................... Sérgio Protásio Fernandez 
Suplente: ......................... Laura Jane  Lopes Barbosa 
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Representantes de Organizações não Governamentais – ONG’S: 
 
Cooperadores com Necessidades Especiais e Amigos – COOPENEA: 
Titular: ......................... José Maurício Machado  Marinho 
Suplente: ......................... Eliziane Abrantes 
 
 

  Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

    Palácio 17 de Julho, 06 de julho de 2011. 

 

 

 

Antônio Francisco Neto 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Ref.: SMP/Lincoln 
SMP/alm. 
AFOS/alm 
 

 


